
 
 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal do Comércio de Vila 

Nova de Gaia 

2º Juízo 

Processo nº 177/06.1TYVNG V/Referência: 
Data: 

Insolvência de “Manuel Domingues Sousa & Silva, Lda” 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta do 

Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte nº 

206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, venho requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos; 

D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados; 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 6 de Dezembro de 2006 
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Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro
Banco BPI, S.A., Sociedade Aberta
Rua Tenente Valadim, 284
4100-476 Porto
FAECO - Equipamento para Construção Civil e Obras
Públicas, Lda
Rua da Carvalha de Baixo, 301 - Fânzeres
4420-000 Gondomar
Fazenda Pública - IVA

 
Instituto da Segurança Social, I.P.
Avenida da Boavista, 1256
4100-114 Porto
LEÇAFER - Importação e Comércio de Máquinas e
Ferramentas, S.A.
Travessa da Bateria, 184-212
4451-801 Leça da Palmeira
TEPROCIL - Tecnologias e Produtos para a Construção
Civil, Lda
Avenida Central de Broalhos, 404
4515-345 Medas
TMN - Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.
Avenida Álvaro Pais, 2
1649-041 Lisboa
Totta Crédito Especializado - Instituição Financeira de
Crédito, S.A.
Rua Basílio Teles, 35
1070-020 Lisboa
Vidromarques, Lda
Rua D. Afonso IV, 180
4425-399 Folgosa MAI
VITROCHAVES - Indústria de Vidro, S.A.
Estada Nacional nº 2 - Zona Industrial de Bobeda - S. Pedro de Agostém

5400-757 Chaves
VITROPOR - Sociedade Portuguesa de Vidro
Temperado, S.A.
Rua de Cabeda, 621
4446-359 Ermesinde
Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais, S.A.
Avenida D. João II, Lt 1.04.01
1998-970 Lisboa

Total 16.736,83 € 466.048,16 € 382.159,41 € 100.625,58 € 100,0%

1.620,25 € Taxa de juro comercial 2,2%10.433,68 € 8.813,43 €6

1.483,69 € 0,3%

93.968,92 € Decreto-Lei 73/99 de 16/03 e
Decreto-Lei 411/91 de 17/10 61,9%

5 1.483,69 €

281.987,95 € 204.755,86 €4 16.736,83 €

2

3

1

Insolvência de "Manuel Domingues Sousa & Silva, Lda"
Processo nº 177/06.1TYVNG do 2º Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# Discrimincação dos Créditos

8.093,64 € 7.045,00 €

%

113.792,89 €

5.644,82 € 4.838,47 € 806,35 € Taxa de juro legal

113.792,89 €

1.048,64 € Taxa de juro legal 1,7%

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

1,2%

23,6%

757,13 € Taxa de juro comercial 0,8%7 3.690,63 € 2.933,50 €

10 4.906,00 € 3.943,56 € 962,44 € Taxa de juro comercial 1,0%

11 1.554,36 € 1.305,57 € 248,79 € Taxa de juro comercial 0,3%

12 2.136,47 € 1.317,06 € 819,41 € Taxa de juro comercial 0,4%

8 23.718,30 € 23.324,66 € 393,64 € Taxa de juro legal 4,9%

9 1,8%8.605,73 € 8.605,73 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Instituto da Segurança Social, I.P.
Avenida da Boavista, 1256
4100-114 Porto
Totta Crédito Especializado - Instituição Financeira de
Crédito, S.A.
Rua Basílio Teles, 35
1070-020 Lisboa

Total 23.718,30 € 16.736,83 €

2 23.718,30 €

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

16.736,83 € Previlégio creditório geral (artigo 97º do CIRE)

Aval prestado pelos sócios da sociedade

1

Insolvência de "Manuel Domingues Sousa & Silva, Lda"
Processo nº 177/06.1TYVNG do 2º Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido
Banco BPI, S.A., Sociedade Aberta
Rua Tenente Valadim, 284
4100-476 Porto
Totta Crédito Especializado - Instituição Financeira de
Crédito, S.A.
Rua Basílio Teles, 35
1070-020 Lisboa
Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais, S.A.
Avenida D. João II, Lt 1.04.01
1998-970 Lisboa

Total 34.902,91 € 33.948,41 € 954,50 €

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

41,95 € Taxa de juro e data de cálculo dos juros

102,75 € Data de cálculo dos juros de mora

809,80 € Data de cálculo dos juros de mora

1 8.135,59 € 8.093,64 €

Insolvência de "Manuel Domingues Sousa & Silva, Lda"
Processo nº 177/06.1TYVNG do 2º Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimentoValor do Crédito

1 23.821,05 € 23.718,30 €

1 2.946,27 € 2.136,47 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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Anexo D 
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Fazenda Pública - IVA

 
LEÇAFER - Importação e Comércio de
Máquinas e Ferramentas, S.A.
Travessa da Bateria, 184-212
4451-801 Leça da Palmeira

Total 115.276,58 €

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

Fornecimentos

Insolvência de "Manuel Domingues Sousa & Silva, Lda"
Processo nº 177/06.1TYVNG do 2º Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

IVA1 113.792,89 €

2 1.483,69 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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